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TC-001940/026/13 

Prefeitura Municipal: Cândido Rodrigues. 

Exercício: 2013. 

Prefeito: Antonio Claudio Falchi. 

Advogado: José Maria Gonçalves de Amorim. 

Acompanham: TC-001940/126/13 e Expedientes: TC-

004802/989/14, TC-020883/026/14 e TC-034638/026/13. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

  

  A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 6 de outubro de 2015, 

pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, 

Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, e do Auditor 

Substituto de Conselheiro Samy Wurman, ACORDA, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

emitir parecer favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, exercício de 

2013, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por 

este Tribunal, com advertências constantes no voto do 

Relator. 

      As recomendações, determinações e advertências 

encontram-se no voto do Relator. 

    Esta deliberação não alcança os atos pendentes de 

apreciação por este Tribunal. 

 

   Presente o Procurador do Ministério Público de 

Contas – José Mendes Neto. 

 

  Publique-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2015. 

 

 

  

 

  ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente 

 

 

 

 

  SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Relator 

ft. 


